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PARECER N. 137, D82022

PROJETO DE LEr 87 DE 2022
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PROPOSIÇÂO, AIt.r, dispositivo da Lei Municipal.n" 7.323, de 14 de dezembro de 2021, que
instituiu o "ÂuxíIio Moradia", no ânebito do Sistema Unico de Assistência Social no Município de

Cascavel, destinado a socorreÍ e a assisú famílias em situação de vulnerabilidade tempotária
advinda de contingências ocasionadas por desasttes

PROPONENTE: Prefeito Municipal.

RELÂTOR: Vereador Mazutti/PSC

PÂRECER DA coMrssÃo' revonÁvnr.

I - RELATORIO

Compete à Comissão de Constituição e Justiça opinat sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O Projeto aptesentado visa prorrogaÍ o benefício de auxílio motadia estabelecido pela Lei

Municipal n.7.323/2021, destinado a socorrer e assistir famílias em situação de r,'ulnerabiüdade temporária

advrnda de contingências ocasionadas por desasttes.

O projeto visa alterar o atigo 5" da Lei Municrpal n.7.323/2021, que ptevia a possibiüdade de

prorrogação do benefício por 03 (uês) meses, ttazendo a possibüdade de ptorogação pot pÍa;zo a set definido

pela equipe técnica, após avaliação das peculiaridades sociais e gtavidade da situação de cada grupo familiar ou

indivíduo.

Conforme se denota na mensâgem de lei do projeto em análise, as despesas decorrentes da

prorrogação do auxíüo motadia serão custeadas com os recuÍsos do Fundo Municipal de Assistência Social -
FMÂS.

Foi anexado ao ptojeto de lei Estimativa de Impacto e a Resoluçào n.063/2022,

otienta do Conselho Municipal de Assistência Social, que apÍova a

É o necessário telato.
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Passando à análise quanto à iniciativa, não se vislumbra impedimentos paÍa ptoposição do

projeto em comento,haja üsta que a Constituição Federal outotgâ ao Município competência pata legislar sobre

assuntos de interesse local, bem como suplenreiràr.E legrslação federal e estadual, no que couber, conforme

precotizzo artigo 30, incisos I e II, da CF.

Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementat a legislação federal e a estadual no que coubet

Por sua vez, a Lei Orgânica do Município de Cascavel também autoiza â pÍesente

proposição, uma vez que é de competência da Càmal:- legislar sobre assuntos de intetesse local e suplementar a

legislação federal, no que couber.

Art. 19. Âo Município compete pÍoveÍ a respeito de seu pecuüar interesse e bem-
estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentre outÍâs, as seguintes

atribúções:

I - legislat sobte assuntos de interesse local;
II - suplemefltat a legislação Federal e Estadual no que couber;

Pois bem, a Lei Federaln.1,2.435/2077, que dispõe sobre a organizaçã"o da Assistência Social,

prevê, em seu anigo 15, que compete aos Municípios destinar ÍecuÍsos financeiros pâra custeio do pagamento

dos benefícios eventuais de que tÍ^t^ o rrt. 22, mediante critédos estabelecidos pelos Conselhos Municipais de

Âssistência Social.

O artigo 22 dalei supracitada assrm dispõe:

Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais as provisões suplementaÍes e

provisórias que integmm organicamente as gatantias do Suas e são ptestadas aos

cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, motte, situações de r,rrlnetabilidade
temporária e de calamidade pública.

este artigo setão definidos
leis

§ 1o A concessão e o valot dos benefícios de que

pelos Estados, Distrito Federai e Municípios e nas

orçamentárias anuais, com base em critérios e

Conselhos de Assistência Social.
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Observa-se que o ptojeto de lei supracitado regulamenta a questão nos moldes do interesse do

Município de Cascavel.

Portanto, após avaliat a matérta como Relator, nos teÍmos do artigo 38, caput, do Regimento

Interno, não verifico a existência de úcios formais c lcgais que impeçam a regular tnmitação do Projeto de Lei

n.87 /2022, deste modo, manifesto o meu voto
*

Veteador /PSC/Relator

III . VOTO DA COMISSÃO

Â Comissão de Constituição e Justiça,rpela maioda dos seus membros, acompanha o voto do

Eminente Relatot e opina pelo Voto FÂVORÁVEL à tramitação Projeto de Lei n.87 /2022.

É o Patecet. Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel,09 de agosto de2022.

Telepat
/PSB
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